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Obras de manutenção da estrada Coromandel ao Distrito de  

Santa Rosa são iniciadas 
 

 7 de Junho de 2020   

 

Depois de muita luta e vários pedidos do poder público, entidades de classe e 
moradores da região, o DEER-MG iniciou a manutenção da rodovia que liga 
Coromandel ao Distrito de Santa Rosa. 

Os moradores desta região precisam muito de boas condições para escoar a 
produção. 

O objetivo agora é que as estradas que ligam Coromandel ao distrito de 
Pântano, em especial via Buriti, também sejam beneficiadas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Veículo: Jornal de Coromandel                                                                                                      Data: 07/06/2020 

 

http://jornaldecoromandel.com.br/2020/06/07/obras-de-manutencao-da-estrada-coromandel-ao-distrito-de-santa-rosa-sao-iniciadas/


 
 

 

DECRETO Nº 47.974, DE 5 DE JUNHO DE 2020. 

Institui a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação da Administração Pública e cria o 

Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação do Governo do Estado de Minas Gerais no 

âmbito do Estado de Minas Gerais no âmbito da Administração Pública, e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23.304, de 30 de 

maio de 2019, DECRETA: 

Art. 1º – Fica instituída a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, da 

Administração Pública, que possui as seguintes diretrizes gerais: 

 I – proporcionar agilidade, acessibilidade e inovação na prestação de serviços para os usuários 

dos serviços públicos; 

II – prover soluções sistêmicas integradas e padronizadas; 

III – aprimorar os processos de Governança de TIC;  

IV – incentivar a liderança, colaboração e formação continuada dos profissionais de TIC do 

Estado; 

V – proteger e gerenciar a informação a fim de garantir a confidencialidade, a integridade e a 

disponibilidade da informação e respeitar a liberdade dos usuários dos serviços públicos e a 

privacidade dos seus dados;  

VI – disponibilizar soluções tecnológicas para implementação de políticas públicas eficazes e 

transparentes.  

Art. 2º – A Política de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC possui as seguintes 

diretrizes estratégicas para as áreas de: 

I – pesquisa, desenvolvimento e inovação: a) estabelecer parcerias com entes governamentais, 

universidades, centros de pesquisas, empresas privadas, organizações sem fins lucrativos e com 

a sociedade civil para desenvolvimento de soluções inovadoras que visem a melhoria interna do 

Estado e a prestação de serviços ao cidadão; b) prospectar, implementar e definir soluções 

utilizando tecnologias inovadoras;  

II – infraestrutura e serviços de TIC: a) garantir que o planejamento, o controle e a execução dos 

serviços de redes e de telecomunicações sejam abrangentes e vistos como uma única entidade; 

b) planejar e controlar os Data Centers com a análise do custo-benefício de quais aplicações 

devem ser migradas para os serviços de computação em nuvem; c) ampliar o acesso dos 

cidadãos e empresas à rede de comunicação de dados de forma segura e disponível; 

 III – segurança da informação: a) aprimorar as políticas de segurança de informação existentes, 

agregando regulações e diretrizes sobre novas tecnologias; b) garantir que os dispositivos 
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conectados à Rede Corporativa sigam os padrões de segurança estabelecidos e sejam 

monitorados; c) proteger os dados pessoais dos usuários dos serviços públicos contra uso, 

manipulação e divulgação indevidos; d) definir e viabilizar uma estratégia de contingência para 

suportar os serviços de maior complexidade para o Estado; 

IV – sistemas e dados: a) fortalecer e adequar os sistemas corporativos às necessidades do 

governo; b) consolidar padrões e diretrizes de desenvolvimento de soluções, baseados em boas 

práticas de mercado; c) implementar o uso de tecnologias que permitam a consolidação de 

informações estratégicas e operacionais para tomada de decisões; d) fortalecer o processo de 

elaboração e avaliação de políticas públicas baseado em dados; e) definir e implementar uma 

tecnologia que priorize os recursos de software e hardware existentes e viabilize futuras 

migrações tecnológicas visando a interoperabilidade; f) manter uma base de dados integrada de 

informações geográficas, provendo informações atualizadas dessa natureza para todos os 

órgãos e entidades do Estado; g) intensificar a aplicação de tecnologia para a gestão eletrônica 

de processos e documentos;  

V – governança de TIC: a) padronizar procedimentos para a aquisição de bens e serviços e para a 

gestão de contratos de TIC; b) realizar análise técnica prévia para a aprovação das compras de 

bens e serviços de TIC, cujos valores sejam superiores ao limite de referência estipulado por 

deliberação do Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação do Governo do Estado de 

Minas Gerais; c) incentivar o compartilhamento de soluções, ideias e equipamentos entre os 

órgãos e entidades da Administração Pública e demais poderes; 

VI – recursos humanos de TIC: a) aprimorar a capacitação de TIC para o servidor público 

alinhada diretamente com as necessidades de tecnologia do órgão e as diretrizes estratégicas de 

TIC do Estado; 

VII – acesso à informação, à participação e ao controle social: a) promover a transparência, a 

inclusão digital e as soluções que aproximem o Estado do cidadão; b) incentivar a participação 

do cidadão na definição e avaliação de políticas públicas e na prestação de serviços pelo Estado; 

VIII – transformação digital dos serviços públicos: a) ampliar a oferta e aprimorar os serviços 

públicos por meio da transformação digital.  

Art. 3º – Compete aos órgãos e às entidades da Administração Pública a gestão da TIC em suas 

unidades de acordo com as diretrizes gerais e específicas instituídas pela Política de Governança 

de Tecnologia da Informação e Comunicação e seu regulamento, em consonância com o 

planejamento central.  

Art. 4º – Fica criado o Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação do Governo do 

Estado de Minas Gerais – Cetic, com o objetivo de definir, coordenar e supervisionar as ações e 

a utilização dos recursos de TIC no âmbito do Estado. Art. 5º – Compete ao Cetic: 

 I – coordenar a elaboração e a revisão da política de tecnologia da informação e comunicação;  

II – orientar o planejamento da evolução de tecnologia da informação e comunicação, em 

termos de sua arquitetura tecnológica e informacional, por meio da elaboração e aprovação de 

planos diretores de tecnologia da informação e comunicação; 



 
 

 III – estabelecer as normas gerais relativas às aquisições, às contratações e à utilização de 

tecnologia da informação e comunicação, em consonância com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993;  

IV – aprovar os planos gerais de TIC dos órgãos e entidades que compõem a Administração 

Pública;  

V – aprovar as aquisições de bens e serviços cujos valores sejam superiores ao limite de 

referência estipulado por deliberação do Comitê; VI – instituir grupos de trabalho, compostos 

por representantes de órgãos e entidades da Administração Pública, com vistas à realização de 

estudos, pesquisas, levantamentos, pareceres técnicos. VII – exercer outras atividades 

correlatas.  

Art. 6º – Integram o Cetic os membros indicados pelos dirigentes máximos dos seguintes órgãos 

e entidades: 

 I – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag; 

 II – Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – Prodemge; 

 III – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF; 

 IV – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sede. § 1º – O membro indicado 

pelo Secretário de Estado de Planejamento e Gestão presidirá o Cetic e será substituído em seus 

impedimentos pelo membro indicado pelo Presidente da Prodemge. § 2º – Compete à Seplag 

publicar resoluções que tragam as diretrizes, orientações e deliberações necessárias à execução 

deste decreto. § 3º – Compete à Prodemge exercer a coordenação técnica do Cetic. § 4º – 

Poderão ser convidados a participar do Cetic representantes de outros órgãos e entidades da 

Administração Pública. § 5º – Os procedimentos operacionais do Cetic serão estabelecidos e 

alterados por meio de deliberação e amplamente divulgados aos órgãos e às entidades da 

Administração Pública.  

Art. 7º – Compete à Seplag a promoção da Governança de TIC no Estado e coordenar o processo 

de planejamento das ações de responsabilidade do Estado tratadas neste decreto.  

Art. 8º – Compete à Prodemge prestar assessoramento técnico aos grupos de trabalho criados 

pelo Cetic. Parágrafo único – Em consonância com a Seplag, cabe à Prodemge promover o apoio 

técnico, operacional e a supervisão dos padrões corporativos para Governança de TIC no Estado. 

Art. 9º – Fica revogado o Decreto nº 46.765, de 26 de maio de 2015. 

 Art. 10 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 5 de junho 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 019, DE 04 DE JUNHO DE 2020.  



 
 

Concede progressão na carreira à servidora que especifica. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições conferidas pelo §1º do art. 93 da 

Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no artigo 37 da Lei nº 23.304, de 30de maio 

de 2019, que estabelece a estrutura orgânica da Administração Pública do Poder Executivo do 

Estado de Minas Gerais, e no Decreto nº 47.767, de 29de novembro de 2019, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, e considerando as 

disposições da Lei nº 15.469, de 13 de janeiro de 2005, que institui as Carreiras do Grupo de 

Atividades de Transportes e Obras Públicas do Poder Executivo, RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder progressão na carreira,nos termos do parágrafo único do art. 16da Lei nº 

15.469, de 13 de janeiro de 2005, que institui as Carreiras do Grupo de Atividades de 

Transportes e Obras Públicas do Poder Executivo, à servidora ocupante de cargo de provimento 

efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

relacionada no Anexo Único desta Resolução.  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir da data de vigência apontada no Anexo Único. Belo Horizonte, aos 04 de junho de 2020.  

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

ANEXO ÚNICO (a que se refere o art .1º) MASP NOME CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR 

SITUAÇÃO NOVA VIGÊNCIA Nível Grau Nível Grau 1381164-1 SIOMARA DE CARVALHO HERZOG 

GTOP I B I C 24/05/2020. 

ATO DO CHEFE DE GABINETE, CONFORME COMPETÊNCIA DELEGADA PELO ART. 4º DA 

RESOLUÇÃO SEINFRANº17/2020, PUBLICADA EM25/04/2020. FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 

aos servidores: 

MASP 1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, 

a partir de 08/06/2020. 

MASP 1045.241-5 – Gilmar Fernandes de Jesus, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º 

quinquênio, a partir de 09/06/2020. 

MASP 1045.273-8 – Gilson Fontoura, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 8º quinquênio, a partir 

de 26/06/2020. 

MASP 1045.242-3 – Gislene Suzana Martimiano, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º 

quinquênio, a partir de 08/06/2020.  

MASP 1045.282-9 – João Vieira Tavares Neto, AAE, por 15 (quinze) dias referente ao 7º 

quinquênio, a partir de 22/06/2020 e 15(quinze) dias referente ao 3º quinquênio, a partir de 

07/06/2020. 

 MASP 1045.464-3 –Leônidas da Silva França, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, 

a partir de 08/06/2020. 



 
 

MASP 1045.479-1 – Marcelo Martins de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 4º 

quinquênio, a partir de 08/06/2020.  

MASP 1045.514-5- Marlene Fernandes Pereira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 8º 

quinquênio, a partir de 08/06/2020.  

MASP 1047.114-2 – Paulo Cezar Vieira, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a 

partir de 29/06/2020. 

MASP 1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 3º 

quinquênio, a partir de 08/06/2020. 

MASP 1047.140-7 – Vianello Felisbino Filho, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a 

partir de 08/06/2020. 

MASP 1047.154-8 – Willer Bartho Vieira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a 

partir de 29/06/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe de Gabinete  

ATO DO CHEFE DE GABINETE, CONFORME COMPETÊNCIA DELEGADA PELO ART. 4º DA 

RESOLUÇÃO SEINFRANº17/2020, PUBLICADA EM25/04/2020.  

FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 

nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, a servidora: MASP 367.725-9 - Jane 

Maria dos Santos, AGTOP, por 07 (sete) meses, sendo 02 meses do 3º quinquênio, 03 meses do 

4º quinquênio e 02 meses do 5º quinquênio, a partir de 06/07/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE 

LIMA Chefe de Gabinete 

Departamento de Edificação e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:  

REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso II, artigo 20 da Lei 

Delegada nº 175, de 26/1/2007, com redação dada pelo artigo 16 da Lei Delegada nº 182, de 

21/01/2011, ao servidor ÁLVARO EDUARDO GOULART, Masp 1033798-8, pela remuneração do 

cargo efetivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, Nível V, Grau D, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão 

DAI-32 ER1100007, a partir de 11/02/2020, para fins de correção vício de forma e a servidora 

MARINA EMEDIATO LARA CARVALHO, Masp 752893-8, pela remuneração do cargo efetivo de 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, Nível I, Grau J, acrescida de 

50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão DAI-24 

ER1100068, de recrutamento amplo, a partir de 28/05/2020 

 
 

 
 

 



 
 

 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 051/20. 

Partes: SEINFRA e o Município Medeiros. Objeto: transferência gratuita de 21 mata burros. 

Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 04/06/2020.  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 065/20.  

Partes: SEINFRA e o Município Caratinga. Objeto: transferência gratuita de 14 mata burros. 

Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 04/06/2020. 

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 066/20. 

Partes: SEINFRA e o Município São Sebastião do Anta. Objeto: transferência gratuita de 06 

metros de bueiros metálicos de 1,50 metros de diâmetro e 06 metros de bueiros metálicos de 

2,80 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 04/06/2020.  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 067/20. 

Partes: SEINFRA e o Município Olhos D’água. Objeto: transferência gratuita de 16 metros de 

bueiros metálicos de 2,80 metros de diâmetro. Vigência: 365 dias a partir da publicação. 

Assinatura: 04/06/2020.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 025/2020 - PROCESSO: N.º 3-2301/2020 - O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG 

torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, às 13h:30 min 

(treze horas e trinta minutos) do dia 14/07/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 

1.120, sala 1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA para Complementação dos serviços de 

implantação e pavimentação em pista dupla no trecho Anel Viário de Sete Lagoas (Avenida 

Norte/Sul - MG/238 - MG/424), estaca 0 à 165, com 3,3 km de extensão e Construção dos 

Viadutos sobre a Ferrovia Centro Atlântica (FCA), (90x13m) I est.103+13,50 e II est. 104+16,88; e 

Viaduto sobre a MG-238 (51x16,80m) est. 121+17,03. Conforme edital e composições de custos 

unitários constantes do quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima 

citado e no site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 09/06/2020.Informações complementares 

poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.  

 EXTRATO DE CONVÊNIO 

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio DER-30.002/87, celebrado entre o DER-MG e o município 

de Cataguases, com interveniência da SEINFRA. Objeto: prorrogação dos prazos de vigência e 

execução do convênio original. Assinatura: 04/06/2020. Vigência: mais 2 (dois) anos, com 

término previsto para 06/07/2022. Processo SIGED 2824-2301/2018 e SEI 

2300.01.0068479/2020-20  

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 06/06/2020 

 



 
 

COMUNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - 

DER/MG. O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 

282, do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG, notifica-

os das respectivas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-

lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para interporem recurso de 

Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor 

Infrator (para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à 

JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notificações de Autuação e/ou 

Penalidade estão disponíveis no site www. der.mg.gov.br. Editais números: 300520-0858, 

310520-0859, 010620- 0860, 050620-0861.  

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: AXCEL ELEVADORES LTDA-ME. Instrumento: 

Ordem de Reinício em 01/06/2020 ao Contrato: PRC.CCE-20.006/2019. Objeto: Execução dos 

Serviços de Modernização dos Elevadores do Hospital HGIP – IPSEMG, abrangendo a Execução 

de Serviços de Adequações do Poço e da Casa de Máquinas. BELO HORIZONTE/MG. Processo 

SIGED: 165515.2301.2019 

 


